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CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 13 de Dezembro de 2001 (13.12)
(OR. fr)

15214/01

OJ/CONS 82
PECHE 279

ORDEM DO DIA PROVISÓRIA
da: 2400.ª sessão do CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA

(PESCA)
data: Segunda-feira 17 (16h30) 1 e Terça-feira 18 de Dezembro de 2001

1. Aprovação da ordem do dia provisória

2. Aprovação da lista de pontos "A"
doc. 15278/01 PTS A 80

3. Proposta de Regulamento do Conselho que fixa, para 2002, em relação a determinadas
unidades populacionais de peixes ou grupos de unidades populacionais de peixes, as
possibilidades de pesca e as respectivas condições aplicáveis nas águas comunitárias e, para
os navios de pesca comunitários, nas águas em que são necessárias limitações das capturas
(*)(AL)
(Base jurídica: n.º 4 do artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 3760/92)
– Aprovação

docs 14130/01 PECHE 250
14131/01 PECHE 251

+ COR 1
15237/01 PECHE 280
14128/01 PECHE 249

4. Proposta de regulamento do Conselho que cria medidas com vista a recuperar as populações
de peixes ameaçados de extinção
(Base jurídica: artigo 37.º do Tratado)
– Apresentação pela Comissão

doc. 15245/01 PECHE 283

                                                
1 A sessão será precedida, a partir das 11h00, de reuniões bilaterais.
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5. Proposta de regulamento do Conselho que cria, para 2002, as possibilidades de pesca para
determinadas espécies de águas profundas
(Base jurídica: n.º 4 do artigo 8.º do Regulamento (CE) n.º 3760/92 do Conselho)
– Apresentação pela Comissão

doc. 15238/01 PECHE 281

6. Propostas de

– decisão do Conselho que altera a Decisão (CE) 97/413/CE do Conselho relativa aos
objectivos e às normas de execução para a reestruturação do sector das pescas da
Comunidade, no período compreendido entre 1 de Janeiro de 1997 e 31 de Dezembro
de 2001, a fim de alcançar, numa base sustentável, o equilíbrio entre os recursos e a sua
exploração (*) (AL)
(Base jurídica: artigo 11.º do Regulamento (CE) n.º 3760/92 do Conselho)

– Proposta de regulamento do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.º 2792/1999 do
Conselho que define os critérios e condições das acções estruturais no sector das pescas
(*) (AL)
(Base jurídica: artigos 36.º e 37.º do Tratado)

= Aprovação
docs 9875/01 PECHE 122

13639/01 PECHE 227
15251/01 PECHE 284

7. Relatório da Presidência sobre o encontro informal dos Directores-Gerais
(Ostende, 30 de Setembro a 2 de Outubro de 2001):
– Como reduzir as rejeições de peixe nas pescas?

doc. 14883/1/01 PECHE 274 REV 1

8. Diversos
– Regulamento (CE) n.º 1239/98 do Conselho: informação sobre o programa italiano na

acepção do n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 2792/99 do Conselho
= Intervenção da Delegação Italiana

– Organização dos trabalhos futuros

(*) Ponto eventualmente sujeito a votação.
(AL) Acto legislativo


